
Estado do CJGo de Janeiro
:Município de Paracam6i
Procuradoria gerar do :Município

CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE LICITAÇÃO: 002/2013
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENOR PRECOUNITÁRIO
Processo Administrativo: 1314/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Coronel Othon, nO456, térreo
- Centro - Paracambi/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.o 09.206.510/0001-94, representada pelo
Ademir Lima de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, residente na Rua Alfredo Gomes, 685,
Vila Nova, Paracambi, RJ, portador da Carteira de Identidade n.P. 1380515 IFP e do CPF n.P.
251.601.257-87.

Contratado: COOPSEGE- Cooperativa de Profissionais de Serviços Gerais, estabelecida à
Rua Dr. Luiz Januário, 262/201, Centro, Saquarerna/Rl neste ato representado por seu Diretor
Adriano de Carvalho de Araujo, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nO 11658191-9,
inscrito no CPFnO098.239.027-04.

Cláusula Primeira
Do Objeto:

O presente contrato tem por objeto a execução pela Contratada, exclusivamente
por intermédio de seus funcionários, dos serviços constantes no Edital Pregão n.O 02/2013 e do
Processo Administrativo n.o 1314/2013, requisitos pela Contratante conforme discriminado no
mesmo, fazendo parte integrante do corpo do presente contrato.

Cláusula Segunda
Do Prazo:

O presente contrato vigorará pelo período de 04 meses, iniciando-se no dia 02 de
maio de 2013 e encerrando-se em 31 de agosto de 2013, podendo ser renovando por aditivo se
houver acordo entre as partes, ressalvando também o direito administrativo de romper com o
contrato unilateralmente existir interesse por parte do CONTRATANTE, nos casos enumerados na
Lei n.o 8.666/93.

Cláusula Terceira
Da Rescisão:

O presente contrato poderá ser rescindo por ato unilateral do contratan , nos ~
casos enumerados na Lei n.o 8.666/93. ~
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Cláusula Quarta
Do Pagamento:

o faturamento será efetuado mensalmente, através de medições das quantidades e
especificações de execução de serviços, podendo ser variável, de acordo com as horas
trabalhadas.

O pagamento será realizado mediante apresentação de requerimento, nota de
empenho e nota fiscal ou fatura correspondente, devidamente atestadas pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos e Educação, devendo efetivar-se no prazo de 10 (dez)
dias após a entrada no protocolo do CONTRATANTE.

Caso venha ocorrer mudança na Legislação vigente, no que se refere a tributos,
taxas a Prefeitura Municipal de Paracambi, poderá alterar os valores pagos o CONTRATANTE.

\

~ Parágrafo Único: O valor total deste contrato ocorrerá à despesa à conta das dotações
orçamentárias abaixo descritas:

• 1606-21.01.10.302.0061.2198.3190303401000000 - Substituição de Mão de Obra - FMS,
conforme nota de empenho nO301/2013.

Cláusula Quinta
Das Qbrigacões da Contratada

Que a contratada responde por todas as responsabilidades decorrentes de seus
funcionários, quaisquer tipo de danos porventura ocorrer por culpa dos mesmos, incorrendo esta
por penalidades existentes, devendo ser cumprido o contrato firmado em toda sua íntegra,
devendo ser entregue o trabalho contratado cronograma das Secretárias Municipal de Educação e
Esportes, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Saúde, através de pessoas
autorizadas, nas condições e especificações e quantidades solicitadas.

Cabe a contratada, fornecer toda a mão-de-obra necessária à execução dos
serviços, requisitadas e constantes das ordens de serviço emitidas pela CONTRATANTE,
realizando todas as atividades de controle e de acompanhamento dos serviços efetuados por seus
funcionários, com estrita observância da Legislação em vigor.

Cabe a CONTRATADA, assumir a responsabilidade pelo pagamento de todas as
despesas decorrentes da contratação dos serviços contratados, especialmente dos benefícios
sociais, contribuições previdenciários e ainda, dos impostos, taxas e correlatos de origem Federal,
Estadual ou Municipal, uniformes, equipamentos, materiais e produtos exigidos para o
desempenho das atividades normais, insalubres ou periculosas.

Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de todos os seus funcionários
mobilizados para a prestação dos serviços contratados, zelando pelo cumprimento das normas
internas da CONTRATANTE.
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Efetuar os pagamentos dos serviços prestados na conformidade da cláusula Quarta
deste instrumento.

Encarregar-se do suprimento dos uniformes e de todo o vestuário, que deverá ser
utilizado no desempenho dos serviços contratados, bem como dos demais equipamentos.

Cláusula Sétima
Das Responsabilidades com Funcionários ou Terceiros

o CONTRATANTE, não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações
com terceiros, ainda que vinculados, não respondendo por danos ou indenizações em decorrência
de atos da CONTRATADA ou seus prepostos.

\

" Cláusula Oitava
Da Rescisão

Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes
independente da indenização.

O contratante poderá independentemente de qualquer indenização rescindir
administrativamente este contrato, pelo descumprimento doloso de obrigações contratuais, ou
desvio de finalidade cometido por parte da CONTRATADA.

Cláusula Nona
Da Observância das Formalidades

A CONTRATADA sujeltar-se-á as normas gerais do CONTRATANTE que nenhum
momento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e atenção todo o
funcionamento do trabalho locado.

Cláusula Décima
Dos Danos:

O CONTRATANTE poderá cobrar da CONTRATADA o valor de danos e prejuízos por
ele causados por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, arcando o mesmo com as demais
responsabilidades inerentes ao ato praticado no demais âmbito legais.

Cláusula Décima Primeira
Do Valor do Contrato

O valor global dos serviços contratados será de R$ 5.938.251,40 (cinco milhões,
novecentos e trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos)
Secretaria Municipal de Saúde.
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Das Penalidades

Pela Inexecução, total ou parcial do objeto deste edital, o contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a contratada, independentemente da ordem de descrição, as
seguintes penalidades:
a)Advertência por escrito
b)Multa de 1%, por dia de atraso na entrega de produto aplicado sobre o valor estimado do
objeto.
c)Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar com a contratante, por
um período não superior a 02 (dois) anos.
d)Rescisão do contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666f93.
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contrato com a Administração Pública, na forma do
inciso IV art. 87 da Lei Federal n.o 8.666/93.
f)Sem prejuízo das penalidades estabelecidas no item anterior, poderá a administração exigir
compensação financeira pela inexecução ou atraso nos serviços prestados pela contratada, bem
como, efetuar descontos decorrentes de antecipações eventualmente realizadas.

Cláusula Décima Terceira
Da Gestão do Contrato

A CONTRATADAdeverá nomear um membro de seu corpo que atuará junto a
contratante.

Cláusula Décima Quarta
Do Foro

E por estarem acordado com o teor das cláusulas acima, firmam o presente
contrato em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas. E elegem o foro da
Comarca de ParacambifRJ, para dirimir q aisquer questões Oriundas.
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CQQPSEGE - Cooperativa de Profissionais de Serviços Gerais,
Contratado

Paracambi, 02 de maio de 2013.

Testemunhas:
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Ventania deixa
obstruídas e prOl

minense circulam sem Plf.
Segundo o Centr4[,

rações da prefeitura d4'
volta das 6h foram re~;
ventos de até 93 quilôn,
hora, em Copacabana,
sul. A cidade está em ~ i EXTRATO DE HOMOLOGAÇAo
atenção, mas no momet I PREGÃO W 002113 - FMS .
vaeosventosdiminu{, ....•·. t' Processo n" 1314/2013

C Objeto: Contratação de empresa para serviços
causa da ventania, os ar' complementares e apoio as unidades operacionais da
Santos Dumont e lnter! I' administração da secretaria de Saúde.

, Fornecedor: COOPSEGE - Cooperativa de Profissionais de

• • I t',-IServiços Gerais.Japerl]a t 1~~~~~~;ç;~~ii/~:/~013
\ í Ademir Lima de CarvalhoCâmàra d'e 01" Gesmrdo FundoMunicipalde sa'd'_ ..__ .__ 1

Queima,dos participa de

A ventania que atingiu a ci
dade do Rio de Janeiro na ma
;nhã de ontem (06/05) deixou vá-

•
. bairros sem luz, ruas obstruí
s com a queda de árvores e o

trânsito bastante congestionado
nas principais vias. O motorista de
urna van, identificado como Ro
I .aldo Gonçalves Fontinhes, de 37
(mos, morreu ao ser atingido por
uma árvore. Ele dirigia pela Rua
Marechal Floriano, no centro,
quando a árvore tombou sobre o
veículo. Ronaldo ainda foi levado
para o Hospital Municipal Souza
Aguiar, mas não resistiu.

A Ught, concessionária que
·distribui energia no Rio, informou,
·em nota, que técnicos dacompa
nhia trabalharam para restabelecer
• em pelo menos 15bairros das
Wtas sul, norte e oeste e em três
municípios da Baixada Fluminen
se.A circulação da Linha 2 do me
trô fiCOU interrompida por 20 mi
nutos por causada quedá de uma
árvore sobre a linha férrea entre as
·estações Acari e Colégio.

O teleféricodo Complexo do
Alemão náo está circulando. De
acordo com a Supervia, as opera
ções do teleférico foram suspensas
para garantir a segurança dos usu
ários. Os trens que atendem aos
subúrbios do Rio e da Baixada Flu-

tãotorisu

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Paracambi

= DECRETO N° 3.660f2Q13. DE 06 DE MAIO DE 2Q13.=

I o Prefeito do Município de Paracarnbi, com fulcro no disposto
no artigo 84, ceoui da Lei 1 016/)011,
=DECRETA=

Art.1° - Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento
Funcional, segue abaixo o enquadramento da servidora da uni
dade do Sistema de Ensino Público do Município de Paracarnbi
i que passou a ser regida pelo regime estatutário, conforme dis-
1 põe a Lei 1.016/2011, a partir de 28.06.2012.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os efeitos financeiros deverão ocorrer EI
partir da data do efetivo retono da Servidora.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

3abinete do Prefeito, 06 de maio de 2013

TARCISO GONÇALVES PESSOA
Prefeito

Extrato de Contrato !
Instrumento - Contrato de Prestação de Serviço celebrado I
.eatre Municfpio de Paracambi e COOPSEGE - Cooperativa de
ProLde Serviços Gerais. Processo Administrativo n° 13141 I.
2013 - Pregão n° 00212013. Objeto: O presente contrato tem
ç-or objetivo a execução pela Contratada, exclusivamente por
F1termédio de seus funcionários, dos serviços constantes no
Edital Pregão n" 1314/2013. requisitos pela Contratante,
conforme discriminado no mesmo, fazendo parte integrante
:0 corpo do presente contrato. Vigência: O presente contrate
vigorará pelo período de 04 meses. iniciando-se no dia 02 is
maio de 2013 e encerrando-se em 31 de açcsto ce ~O~~.
podendo ser renovado por aditivo se nouver acorcc entre as
partes. Valor: O valor global dos serviços :;;-,:~alGjcs 5,,:2 ="
RS 5.938.251,40 (cinco milhões. ncve cervcs e !'j-:a e o.to
duzentos e cinqüenta e um rea S e ::..8,,,,-,:a centavos).


